
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

RESOLUÇÃO 010/2004

Autoriza a implantação do primeiro, segundo,
terceiro e quarto períodos do novo currículo
pleno do Curso de graduação em Zootecnia.

O PRÓ-REITOR DE ENSINO DE GRADUAÇÃO e PRESIDENTE DA CÂMARA DE
ENSINO DE GRADUAÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO PESQUISA E EXTENSÃO, no uso
de suas atribuições estatutárias e,

CONSIDERANDO o anteprojeto de criação do Curso de Graduação em Zootecnia;

CONSIDERANDO a exigüidade de tempo e a necessidade de implantar o primeiro,
segundo, terceiro e quarto períodos do Curso de Zootecnia para início da primeira turma no
semestre letivo 2003/1;

CONSIDERANDO a aprovação do anteprojeto do Curso no Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão – CONSEPE e no Conselho Universitário – CONSUNI;

CONSIDERANDO o parecer favorável do Departamento de Apoio ao Ensino da
Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, contida na Informação 009/2004-DAE/PROEG.

RESOLVE:

Artigo 1º - AUTORIZAR a implantação do primeiro, segundo, terceiro e quarto
períodos do Curso de Graduação em Zootecnia, para os alunos ingressos nos anos letivos de
2003 e 2004.

PARÁGRAFO ÚNICO: As disciplinas que compõem os períodos letivos supracitados
constam do Anexo 01 desta Resolução.

Artigo 2º - ESTABELECER o prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, para que
seja concluído o processo de implantação do Currículo do referido Curso e submetido o
referido processo à apreciação desta Egrégia Câmara.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.

SALA DE REUNIÕES DA CÂMARA DE ENSINO DE GRADUAÇÃO, DO CONSELHO
DE ENSINO, PESQUISA e EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, em
Manaus, 23 de janeiro de 2004.

Bruce Osborne
Presidente
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão – CONSEPE

Câmara de Ensino de Graduação - CEG

ANEXO 01

Curso de Graduação em Zootecnia
GRADE CURRICULAR (1º, 2º, 3º e 4º PERÍODOS)

PER SIGLA DISCIPLINAS PR CR CH
01 FGP200 Introdução à Zootecnia 2.1.1 45
01 FGP201 Anatomia Animal 4.3.1 75
01 IEM011 Cálculo I 6.6.0 90
01 IEQ034 Fundamentos de Química Analítica 4.3.1 75
01 IEQ030 Química Orgânica A 3.2.1 60

PER SIGLA DISCIPLINAS PR CR CH
02 IEE353 Estatística IEM011 4.4.0 60
02 IBM006 Histologia - 3.2.1 60
02 IBF028 Bioquímica A IEQ034 4.3.1 75
02 IEF005 Física A IEM011 3.2.1 60
02 FET024 Metodologia do Trabalho Científico - 4.4.0 60
02 IBB062 Zoologia FGP201 3.2.1 60

PER SIGLA DISCIPLINAS PR CR CH
03 FST154 Bromatologia Geral IBF028 3.1.2 75
03 IBM126 Botânica Básica - 4.4.0 60
03 FGF071 Esperimentação Agrícola IEE353 4.3.1 75
03 FGP202 Fisiologia Animal FGP201

IBF028
4.3.1 75

03 IEC981 Introdução ao Processamento de Dados IEE353 4.4.0 60
03 FGE085 Introdução a Ciência do Solo IEQ034 3.2.1 60

PER SIGLA DISCIPLINAS PR CR CH
04 IBB018 Ecologia IBM126 4.4.0 60
04 FGP203 Higiene e Profilaxia Animal IBB062 3.2.1 60
04 FGE119 Máquinas Agrícolas IEF005 4.3.1 75
04 FGF074 Genética e Melhoramento IBF028 4.3.1 75
04 FGP204 Avaliação Animal FGP202 2.1.1 45
04 FGE401 Topografia IEM011 4.3.1 75
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